
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

LEI NOHERO 1208 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992 
<Projeto de Lei no. 84/92, de autoria do Vereador Edson Josi 
Pereira de Barros>. 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
"Bolsas de Estudos" em cursos de 3o. 
Grau, Pós-Graduação, Especializaçio e di 
outras provid@ncias. 

JOSE NELIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estlncia Balne,ria 
de Ubatuba, Estado de S~o Paulo, no uso de suas atribuiç~es 
legais, 

FAÇO S A B E R que a Clmara M~nicipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10. Fica o Poder 
autorizado a conceder anualmente bolsas de estudos, 
de estabelecimentos de ensino a nível universitãrio. 
no Município, nas condiç~es estabelecidas na presente 

Executivo 
para alunos 
residentes 

Lei. 

Art. 2o. - A quantidade anual de bolsas 
ser' equivalente a 10 (dez) e, nos anos seguintes. serio 
acrescentadas mais 1 <uma) bolsa, anualmente, distribuídas da 
seguinte forma: 

I - 60% das bolsas ser~o concedidas exclusivamente aos 
servidores da Prefeitura Municipal de Ubatuba· 
detentores de cargo de provimento efetivo. 

II - 40% das bolsas. serão concedidas a estudantes 
comprovadamente carentes que satisfaçam os requisitos i 
exigidos nesta Lei. 

Parãgrafo ~nico - O valor da bolsa corresponderã: 

I - 1/3 da quantidade das bolsas à 100% do valor, cobrado 
do interessado pelo estabelecimento de ensino em que 
estiver matriculado. 

II - 1/3 da quantidade das bolsas à 50% do valor,· cobrado 
do interessado pelo estabelecimento de ensino em que 
estiver matriculado. 
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III - 1/3 da quantidade das bolsas à 25% do valor, cobrado 
do interessado pelo estabelecimento de ensino em que 
estiver matriculado. 

Art. 3o. Os pedidos de concessão de 
bolsas de estudos serão apreciados, atrav~s de requerimentos de 
bolsas de estudos, especialmente nomeados pela comissão de 3 
<tres> membros para este fim, cabendo a presid@ncia ao Secretário 
Municipal de Educação, levando-se em conta as condiç~es de: 

I - Se Servidor: 

A - Gualifica•ão profissional de maior interesse público; 

8 - Aproveitamento escolar do interessado, no perrodo 
letivo anterior; 

C - Situa.ão financeira e social do interessado; 

D - Avaliação funcional do servidor consideráda exemplar 
(assiduidade, conduta e desempenho da fun•ão>. 

II - Se Estudante Carente: 

A - Ser residente e domiciliado no Municfpio de Ubatuba; 

B - Aproveitamento escolar do interessado~ 

C - Situação financeira e social do interessado, bem como 
da familia. 

Art. 4o. -· A q•Jant idade anual de bolsa~~ 
para pó-graduação e especialização, não poderá ser superior a 3X 
(tr~s por cento> do total, devendo ser concedidas exclusivamente 
aos servidores da Prefeitura Municipal de Ubatuba, detentores de 
cargo de provimento efetivo. 

Art. 5o. - Não será concedida bolsa de 
estudo ao candidato reprovado no período letivo anterior ao da 
solicitação, bem como apresentar baixo rendimento escolar. 

Art. 60. - Não serão concedidas bolsas de 
estudos aos candidatos servidores muni~ipais, para cursos que 
comprometam o desempenho de suas fun•~es, em mais de duas horas 
da jornada de trabalho. 
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Art. 7o. - Perderá o direito a bolsa de 
estudo o bolsista que: 

I Trancar matrícula no est.abelecimento de ensino; 

II - Deixar de frequentar regularmente o referido cursop 

III Cujo o grau de car@ncia não mais Justifique a 
concessão. 

Art. 80. O bolsista prestarã, 
trimestralmente, relatório do estabelecimento de ensino, onde 
constaram as m•dias e as frequ@n~ias no perrodo. 

Art. 9o. - O bolsista será submetido a 
avalia~ão financeira e social em que se enquadrar, conforme o 
artigo 3o., semestralmente. 

Art. 10 A bolsa de estudo terã 
validade pelo período de um ano letivo. 

Art. 11 - Nas concessões de bolsas, terão 
prioridade os candidatos Já contemplados no ano anterior, desde 
que obedecidas as condi~Ões estabelecidas nesta lei, e que seja 
para a continuidade do mesmo curso. 

Art. 12 O contemplado com bolsa de 
estudos nos termos desta Lei, após 1 <um> ano de conclusão do 
curso subsidiado, fará retornar aos cofres municipais 50X 
(cinquenta por cento> do valor da bolsa, devidamente corrigido, 
devolu~ão essa que se processará pelo mesmo prazo em que o 
benefício foi concedido. 

Parágrafo 10. - O bolsista que, sem Justa caus~ 
interromper o curso, iniciará a devolução 
a partir da data da interrup~ão. 

Parágrafo 2o. - Todo bolsista firmará compromisso ante a 
Prefeitura Municipal comprometendo-se a 
responder aos termos desta Lei. 

Art. 13 - Cada requerimento de bdl•a de 
estudo terá processo próprio. 

Art. - 14 - ~vetado ao Poder Executivo a 
distribuição de qualquer outra bolsa de estudo, em desacordo com 
a presente Lei. 
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Art. 15 - As decisões para concessão de 
bolsas de estudos só serão eficazes se homologadas pelo Prefeito 
Municipal. 

Art. 16 - As despesas com a aplicação 
desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas disposições em contrário. 

Ubatuba, 11 de dezembro de 1992 
~· --~~~~=r.==:.= 1 

~élio de Carvalho 
efeito Municipal 

Registrada na Seção de ~rquivo e 
Oocumentaç~o da Secretaria de Administração, em 11 de dezembro de 
1992. 
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